INDICAÇÃO N°    788         DE 2003



Considerando que a Rodovia João Leme dos Santos que liga o município de Sorocaba ao de Salto de Pirapora possui grande fluxo de veículos;



Considerando que referida via serve de acesso a outros importantes municípios daquela região;



Considerando ainda que tais municípios percebem forte vocação agrícola e que a mencionada rodovia é de grande importância ao escoamento da produção regional;



Considerando, por fim, que tal rodovia é de responsabilidade do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo.



INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo Sr Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário de Estado dos Transportes, Dr. Dario Rais Lopes, seja duplicada a Rodovia João Leme dos Santos que liga o município de Sorocaba a Salto de Pirapora.



Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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